
Poder ExecutivoAno XCIX • Nº 197 Recife, 14 de outubro de 2022

CERTIFICADO DIGITALMENTE

Em, 13/10/2022

Comissão Intergestores Bipartite
Resolução CIB/PE nº.5822 dE 30 De Setembro de 2022

Aprova o Plano de Contingência para infecção pelo Coronavírus (COVID-19) com Leitos de Enfermaria,  Leitos de Terapia
Intensiva e Leitos com Suporte Ventilatório Pulmonar atualizando os anexos, da Gestão Estadual (Anexo I) e Gestão Municipal
(Anexo II), do Estado de Pernambuco.
O Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual  CIB/PE,  no uso de suas atribuições legais  e
considerando,
Que a Organização Mundial da Saúde - OMS classificou, em 11 de março de 2020, que o COVID-19, nova doença causada pelo novo
coronavírus (denominado SARS-CoV-2), é uma pandemia;
I - A Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de importância
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV), bem como a Portaria nº 356, de 11 de
março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que
estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);
II - Que, nos termos do art. 196 da Constituição Federal de 1988, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
III - O teor da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;
IV  -  O  Decreto  Estadual  de  Pernambuco  nº  48.809,  de  14  de  março  de  2020,  que  regulamenta  medidas  temporárias  para
enfrentamento da emergência  de saúde pública  de importância  internacional  decorrente  do coronavírus,  conforme previsto  na Lei
Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020;
V -  A  Portaria  GM nº  2.181,  de 19  de agosto  de 2020,  que  dispõe  sobre  o registro  obrigatório  de internações  hospitalares  nos
estabelecimentos de saúde públicos e privados, em todo o território nacional, durante a emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente da COVID-19;
VI  -  A Portaria  MSnº 1.521,  de 15 de junho de 2020,  que autoriza  a habilitação de leitos  de Suporte Ventilatório  Pulmonar  para
atendimento exclusivo dos pacientes da COVID-19;
VII - A Portaria MS nº 1.802, de 20 de julho de 2020, que autoriza a habilitação de novos leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI
Adulto COVID-19 para atendimento exclusivo dos pacientes SRAG/COVID-19;
VIII - Portaria MS 1.862, de 29 de julho de 2020, Altera a Portaria nº 1.521/GM/MS, de 15 de junho de 2020, que autoriza a habilitação
de leitos de Suporte Ventilatório Pulmonar, para atendimento exclusivo dos pacientes da COVID-19;
IX - Pela situação de Pandemia pelo COVID 2019, que vem apresentando elevada taxa de mortalidade entre idosos, pessoas com
doenças crônicas e imunodeprimidas, como também a sazonalidade da Influenza que se aproxima, se faz necessário adotar medidas
em caráter de emergência pública para estruturação da rede;
X - O Ofício nº 380/2020 – GAB/SS, SMS do Recife, 20 de maio de 2020;
XI - Ofício-GAB/SESAU nº 493/2020, SMS de Petrolina, de 17 de junho 2020.
XII - Conforme pactuações dos Colegiados Intergestores Regionais – CIR, do Estado de Pernambuco: 
Resolução do CIR – IV Geres nº 479, de 21 de setembro de 2022; 
Resolução do CIR – VII Geres nº 166, de 20 de setembro de 2020;
Resolução do CIR – IX Geres nº 12, de 15 de setembro de 2022;
Resolução do CIR – II Geres nº 10, de 15 de setembro de 2022;
Resolução do CIR – VIII Geres nº 394, de 30 de maio de 2022;
Resolução do CIR – XI Geres nº 240, de 19 de maio de 2022;
Resolução do CIR – XII Geres nº 211, de 21 de fevereiro de 2022;
Resolução do CIR – VI Geres nº 123, de 15 de fevereiro de 2022;
Resolução do CIR – I Geres nº 02, de 02 de janeiro de 2022;
Resolução do CIR – V Geres nº 13, de 20 de julho de 2021;
Resolução do CIR – III Geres nº 18, de 15 de junho de 2021;
Resolução do CIR – X Geres nº 320, de 18 de março de 2021;
Resolvem:
Art. 1º – Aprovar o Plano de Contingência para infecção pelo Coronavírus (COVID-19), com medidas de ações de vigilância, assistência
e regulação.
Art. 2º – Aprova no território do Estado de Pernambuco o quantitativo de Leitos de Enfermaria, Leitos de Terapia Intensiva e Leitos com
Suporte Ventilatório Pulmonar atualizando os anexos, sob gestão estadual e gestão municipal, descritos no ANEXO I e ANEXO II.
§ 1o O quantitativo de Leitos de Enfermaria e Leitos de Terapia Intensiva para enfrentamento do COVID-19, sob gestão municipal e
estadual, será atualizado a cada 72 horas conforme pactuações em todas as Regiões de Saúde.
Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
Art. 4º – Revoga-se a Resolução CIB/PE nº 5810, publicada no DOE nº 169, paginas 10, 11, 12 e 13 de 02 de setembro de 2022.

Recife, 30 de setembro de 2022.
André Longo Araújo de Melo

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB – PE em Exercício
José Edson de Sousa

Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS-PE
Anexo I– Gestão Estadual
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I RECIFE GE 1120
REAL HOSPITAL

PORTUGUÊS
0 0 30 0 0

I RECIFE GE 477
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
OSWALDO CRUZ - HUOC

12 10 16 0 7

I RECIFE GE 434 IMIP 3 10 30 0 16

I RECIFE GE 981
HOSPITAL CORREIA

PICANÇO - HCP
0 0 0 0 5

I RECIFE GE 655
HOSPITAL DA

RESTAURAÇÃO
6 7 0 0 0

I RECIFE GE 2802783
HOSPITAL GETÚLIO

VARGAS
0 0 2 0 0

I RECIFE GE 2427427
HOSPITAL BARÃO DE

LUCENA
5 8 0 0 10

I RECIFE GE 426
HOSPITAL OTAVIO DE

FREITAS
0 0 10 0 0

I RECIFE GE 566 HOSPITAL MARIA LUCINDA 30 20 0 0 20

I RECIFE GE 147028
SOCIEDADE HOSPITALAR
MARIA VITORIA - RECIFE

0 0 40 0 0

I RECIFE GE 2752808
HOSPITAL EVANGELICO

DE PERNAMBUCO
26 0 0 0 0

I GOIANA GE 151475 UPAE GOIANA 5 10 8 0 10

I
SÃO

LOURENÇO DA
MATA

GE 6525296
SOCIEDADE HOSPITALAR

MARIA VITORIA - SÃO
LOURENÇO

0 0 10 0 0

I
JABOATÃO

DOS
GUARARAPES

GE 2711990
HOSPITAL JABOATÃO

PRAZERES
20 20 0 0 0

I
JABOATÃO

DOS
GUARARAPES

GE 2319454
HOSPITAL MEMORIAL

GUARARAPES
0 0 10 0 0

I OLINDA GE 2344858
MATERNIDADE BRITES DE

ALBUQUERQUE
40 20 70 0 20

I
VITÓRIA DE

SANTO ANTÃO
GE 2429004

APAMI DE VITORIA DE
SANTO ANTAO

5 0 0 0 0

I
VITÓRIA DE

SANTO ANTÃO
GE 2712008

HOSPITAL JOAO MURILO E
POLICLINICA DE VITORIA

6 0 10 0 0

I
VITÓRIA DE

SANTO ANTÃO
GE 2432307

CENTRO HOSPITALAR
SANTA MARIA

20 0 0 0 0

I LIMOEIRO GE 2712032 HOSPITAL REGIONAL DE 10 2 0 0 0
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LIMOEIRO JOSE
FERNANDES SALSA

I LIMOEIRO GD 7551584 HOSPITAL DO VALE 0 0 20 0 0

I PALMARES GE 2428393
HOSPITAL REGIONAL DE

PALMARES DR SILVIO
MAGALHÃES

25 5 20 0 10

II CARUARU GE 7498810
HOSPITAL MESTRE

VITALINO
20 0 30 0 0

II BEZERROS GE 2344254
HOSPITAL JESUS

PEQUENINO
0 0 20 0 0

II GARANHUNS GE 2702983
HOSPITAL REGIONAL DOM

MOURA
10 8 10 0 0

II GARANHUNS GE 2639009
CS E MATERNIDADE

NOSSA SENHORA
PERPÉTUO SOCORRO

0 0 10 0 0

III
SERRA

TALHADA
GE 226491

HOSPITAL GERAL
EDUARDO CAMPOS

2 2 30 0 10

III
AFOGADOS DA

INGAZEIRA
GE 2428385 HOSPITAL EMÍLIA CÂMARA 4 0 10 0 0

IV OURICURI GE 2712040
HOSPITAL REGIONAL
FERNANDO BEZERRA

0 0 10 0 0

IV PETROLINA GE 2430711 HOSPITAL DOM MALAM 5 5 0 0 0

IV PETROLINA GE 2430118 NEUROCARDIO 0 0 15 0 0

TOTAL 254 127 411 0 108
Anexo II – Gestão Municipal
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I
CABO DE
SANTO

AGOSTINHO
GM 35

HOSPITAL
MENDO

SAMPAIO
12 0 0 5 0 0 0

I
CABO DE
SANTO

AGOSTINHO
GM 5581923

HOSPITAL
INFANTIL DR
ADAILTON C
DE ALENCAR

0 9 0 1 0 0 0

I
CAMARAGIB

E
GM 6723950

HOSPITAL
MUNICIPAL

DR. ARISTEU
CHAVES

6 0 0 0 28 0 0

I
CHÃ DE

ALEGRIA
GM 2315165

UNIDADE
MISTA

VIRGINIA
GUERRA

5 1 0 1 0 0 0

I
CHÃ

GRANDE
GM 2344408

HOSPITAL
GERAL

ALFREDO
ALVES DE

LIMA

5 0 0 0 0 0 0

I
FERNANDO

DE
NORONHA

GM 2429586

HOSPITAL DE
CAMPANHA

COVID 19 SÃO
LUCAS

6 0 0 0 6 0 0

I IGARASSU GM 2639343
UNIDADE

HOSPITALAR
DE IGARASSU

10 0 0 2 0 0 0

I IPOJUCA GM 105457

HOSPITAL DE
CAMAPNHA
COVID-19
IPOJUCA

16 0 0 0 0 0 0

I

JABOATÃO
DOS

GUARARAPE
S

GM 2319454
HOSPITAL
MEMORIAL

GUARARAPES
0 0 10 0 0 0 0

I POMBOS GM 111171

HOSPITAL DE
CAMPANHA

POMBOS
COVID-19

PLUS

8 0 0 0 0 0 0

I RECIFE GM 566

HOSPITAL
INFANTIL

MARIA
LUCINDA

0 14 0 0 0 0 0

I GOIANA GM 2711885
HOSPITAL

BELARMINO
CORREIA

10 10 0 0 0 0 0

I
SÃO

VICENTE
FERRER

GM 2354454

UNIDADE
MISTA EDSON

REGIS DE
CARVALHO

4 0 0 2 0 0 0

I
MACAPARAN

A
GM 2715309

UNIDADE
MISTA

JOAQUIM DE
MELO

CAVALCANTI

4 0 0 4 0 0 0

I
ITAQUITING

A
GM 722464

CENTRO
COVID-19
UNIDADE

MISTA
ADELINA
AZEVEDO

2 0 0 2 0 0 0

I CONDADO GM 2715295

HOSPITAL E
MATERNIDAD

E JOÃO
PEREIRA DE

ANDRADE

5 0 0 0 0 0 0

I TIMBAÚBA GM 7407203

UPA MARIA
JOSÉ DE

ALBUQUERQU
E ROSENDO

4 2 0 3 9 3 0

I FERREIROS GM 2354209

UNIDADE
MISTA

BERENICE
GOMES

CORREIA

4 0 0 0 0 0 0

I ITAMBÉ GM 2352559

UNIDADE
MISTA DR.

HERCILIO DE
MORAES
BORBA

11 4 0 0 0 0 0
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I
CAMUTANG

A
GM 2715341

UNIDADE
MISTA

MINERVINA
GUEDES
TAVARES

MELO

4 0 0 1 0 0 0

I BOM JARDIM GM 2711931

HOSPITAL
MUNICIPAL

MIGUEL
ARRAES DE
ALENCAR

3 0 0 0 0 0 0

I CARPINA GM 2428784

UNIDADE
MISTA

FRANCISCO
DE ASSIS

CHATEAUBRIA
ND

4 0 0 0 0 0 0

I
JOÃO

ALFREDO
GM 2715287

UNIDADE
MISTA JOANA

AMÉLIA
CAVALCANTI

4 0 0 0 0 0 0

I MACHADOS GM 2352575
HOSPITAL

EDSON
ALVARES

1 0 0 0 0 0 0

I OROBÓ GM 2712067
HOSPITAL
SEVERINO
TAVORA

4 0 0 0 0 0 0

I PASSIRA GM 2715368

UNIDADE
MISTA NOSSA
SENHORA DA
CONCEIÇÃO

2 0 0 0 0 0 0

I PAUDALHO GM 2516764
HOSPITAL

MUNICIPAL DE
PAUDALHO

10 0 0 0 0 0 0

I
SALGADINH

O
GM 2428164

HOSPITAL DE
CAMPANHA
COVID-19

SALGADINHO

5 0 0 0 0 0 0

I
VERTENTE
DO LÉRIO

GM 2352087
POLICLINICA

VERTENTE DO
LERIO

4 0 0 0 0 0 0

I VICÊNCIA GM 2499851

UNIDADE
MISTA NAIDE

RAM0S
MARANHAO

5 0 0 0 0 0 0

I
AGUÁ
PRETA

GM 2356279

HOSPITAL
CIENTISTA
NELSON
CHAVES

20 0 5 0 0 0 5

I AMARAJI GM 2711877

HOSPITAL
ALICE

BATISTA DOS
ANJOS

11 0 0 0 0 0 0

I BARREIROS GM 2499975

HOSPITAL
DISTRITAL
JAILTON

MESSIAS DE
ALBUQUERQU

E

20 0 0 0 0 0 0

I CATENDE GM 2715260
UNIDADE
MISTA DR
MAYRINK

11 0 0 0 0 0 0

I ESCADA GM 2712059

HOSPITAL
REGIONAL DR

BENEVOLO
WANDERLEY
DO AMARAL

15 0 0 0 0 0 0

I
LAGOA DOS

GATOS
GM 2353954

UBS MARIA
DO AMPARO

MORAIS
PEREIRA

5 1 0 0 0 0 0

I PRIMAVERA GM 2356449

PRONTO
ATENDIMENT

O MENINO
DEUS

4 0 0 0 0 0 0

I QUIPAPÁ GM 2356430

HOSPITAL
MUNICIPAL

MARIA DIGNA
PESSOA DE

MELO

5 0 0 0 0 0 0

I
SÃO

BENEDITO
DO SUL

GM 2712180

MATERNIDAD
E UNIDADE

MISTA SANTA
RITA

3 0 0 0 0 0 0

I
SÃO JOSÉ
DA COROA
GRANDE

GM 4019830

UNIDADE DE
PRONTO

ATENDIMENT
O OSMARIO
OMENA DE
OLIVEIRA

4 0 0 0 0 0 0

I
RIO

FORMOSO
GM 2711915

HOSPITAL
MUNICIPAL DE

RIO
FORMOSO

4 1 0 0 0 0 0

I RIBEIRÃO GM 2711982

HOSPITAL
MUNICPAL

PROF CLOVIS
AZEVEDO

PAIVA

12 0 0 0 0 0 0

I SIRINHAEM GM 2431823

HOSPITAL E
MATERNIDAD
E MUNICIPAL
OLIMPIO M.

GOUVEIA LINS

10 0 0 0 0 0 0

I TAMANDARÉ GM 2715279

UNIDADE
MISTA DR

JOSÉ MÚCIO
MONTEIRO

6 0 0 0 0 0 0

I JAQUEIRA GM 728863

HOSPITAL
MUNICIPAL DE

JAQUEIRA
MARIA

HELENA DA
SILVA

ANDRADE

6 0 0 0 0 0 0

II
AGUAS
BELAS

GM 2702991

HOSPITAL DR.
JOÃO

SECUNDINO
DE SOUZA

5 0 0 0 0 0 0
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II ANGELIM GM 2703033

UNIDADE
HOSPITALAR

SANTA
TEREZINHA

0 0 0 0 0 0 0

II BREJÃO GM 2352524

HOSPITAL
MUNICIPAL

ALICE
FIGUEIRA

1 0 0 0 0 0 0

II CAETES GM 112755

CASA DE
EVENTOS

HOSPITAL DE
CAMPANHA
COVID-19

5 0 0 0 0 0 0

II CALÇADO GM 2351048

UNIDADE
MISTA NOSSA
SENHORA DE

LOURDES

4 2 0 0 0 0 0

II
CANHOTINH

O
GM 2638924

HOSPITAL
MUNICIPAL
ANTONIA
ALVES DE

MELO

2 0 0 0 0 0 0

II CAPOEIRAS GM 2346869

HOSPITAL
MUNICIPAL
QUITÉRIA

ALVES VILELA

8 5 0 0 0 0 0

II CORRENTES GM 2355841
UNIDADE

MISTA MAE
KYOLA

4 0 0 0 0 0 0

II IATI GM 2702975

HOSPITAL
MUNICIPAL

NOSSA
SENHORA DA
CONCEIÇÃO

6 0 0 0 0 0 0

II JUCATI GM 111775

CRECHE TIA
NOEMIA -
HOSPITAL
COVID -19

6 0 0 0 0 0 0

II JUPI GM 2638975

HOSPITAL
MUNICIPAL
CLAUDINA
TEIXEIRA

3 0 0 0 0 0 0

II PALMEIRINA GM 2639033

HOSPITAL
MUNICIPAL

NOSSA
SENHORA

DAS NEVES

6 0 0 0 0 0 0

II
PARANATAM

A
GM 2638932

HOSPITAL
MUNICIPAL
ANTONIO
XAVIER

SOBRINHO

13 2 0 0 0 0 0

II SALOA GM 2638940
HOSPITAL

JOSINA
GODOY

9 2 0 0 0 0 0

II TEREZINHA GM 2715252
HOSPITAL

MUNICIPAL DE
TEREZINHA

5 0 0 0 0 0 0

III BREJINHO GM 2711907

HOSPITAL
CLOTIDES DE

FONTES
RANGEL

3 1 0 0 0 0 0

III CARNAÍBA GM 2428881
HOSPITAL DR.
JOSÉ DANTAS

FILHO
9 1 0 0 0 0 0

III IGUARACI GM 2639297
UNIDADE
MISTA DE
IGUARACY

6 2 0 0 0 0 0

III ITAPETIM GM 2703505
UNIDADE

MISTA MARIA
SILVA

5 2 0 0 0 0 0

III
SANTA

TEREZINHA
GM 2500000

UNIDADE
MISTA SANTA
TEREZINHA

5 1 0 0 0 0 0

III
SÃO JOSÉ
DO EGITO

GM 2715317

HOSPITAL
MARIA

RAFAEL DE
SIQUEIRA

0 0 0 0 0 0 0

III SOLIDÃO GM 2639300

UNIDADE
MISTA MARIA
JESUÍNO DA

SILVA

3 2 0 0 0 0 0

III TABIRA GM 2348497
HOSPITAL DR.
JOSÉ LUIS DA
SILVA NETO

10 4 0 0 0 0 0

III
TUPARETAM

A
GM 2639319

UNIDADE
MISTA

SEVERINO
SOUTO DE
SIQUEIRA

3 1 0 0 0 0 0

III
CARNAUBEI

RA DA
PENHA

GM 4018044

UNIDADE
MISTA

ARGEMIRO
JOSÉ TORRES

6 0 0 0 0 0 0

III FLORESTA GM 2711893
HOSPITAL

CEL. ÁLVARO
FERRAZ

9 0 0 0 0 0 0

III ITACURUBA GM 2639114

UNIDADE
MISTA DR.
MANOEL
NOVAES

2 0 0 0 0 0 0

III TRIUNFO GM 2702843

UNIDADE
MISTA

FELINTO
WANDERLEY

5 0 0 0 0 0 0

III BUIQUE GM 2639041

HOSPITAL
MUNICIPAL
MARIA DECI

MACEDO
VALENÇA

5 2 0 0 0 0 0

III CUSTÓDIA GM 2639068

UNIDADE
MISTA

ELIZABETH
BARBOSA

2 1 0 0 0 0 0

III IBIMIRIM GM 2639092

UNIDADE
MISTA

MARCOS
FERREIRA

DÁVILA

2 1 0 0 0 0 0
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III INAJÁ GM 2703068
HOSPITAL
MUNICIPAL
SANTA RITA

4 2 0 0 0 0 0

III JATOBÁ GM 2349361
HOSP.

MUNCIPAL DE
JATOBA

3 1 0 0 0 0 0

III MANARI GM 3513351
UNIDADE

MISTA JOÃO
PAULO II

2 0 0 0 0 0 0

III PEDRA GM 2639106

UNIDADE
HOSPITALAR

JUSTINO
ALVES

BEZERRA

2 1 0 0 0 0 0

III
PETROLAND

IA
GM 2711850

HOSPITAL
MUNICIPAL DR

FRANCISCO
SIMÕES DE

LIMA

4 1 0 0 0 0 0

III SERTANIA GM 2712016

HOSPITAL
MARIA ALICE

GOMES
LAFAYETTE

3 1 0 0 0 0 0

III TACARATU GM 2353296

UNIDADE
MISTA EDMIR
FERRAZ DE
GOMINHO

1 1 0 0 0 0 0

III
TUPANATIN

GA
GM 2703092

HOSPITAL
SANTA CLARA

3 2 0 0 2 0 0

IV
BELÉM DE

SÃO
FRANCISCO

GM 2349574

HOSPITAL DR.
JOSÉ

ALVENTINO
DE LIMA

10 0 0 0 4 0 0

IV CEDRO GM 2352761

UNIDADE
MISTA JOSÉ

URIAS
NOVAES

6 0 0 0 0 0 0

IV MIRANDIBA GM 2702827

UNIDADE
MISTA ANA
ALVES DE

CARVALHO

3 0 0 0 0 0 0

IV SERRITA GM 2349566

HOSPITAL
GERAL

IMACULADA
CONCEIÇÃO

10 0 0 0 0 2 0

IV
TERRA
NOVA

GM 2639157

UNIDADE
MISTA

JOAQUINA DE
SÁ PARENTE

5 0 0 0 0 0 0

IV
VERDEJANT

E
GM 2703106

HPP
ADELAIDE

TAVARES DE
SÁ

5 0 0 0 3 0 0

IV AFRÂNIO GM 107913

HOSPITAL DE
CAMPANHA
COVID-19

AMBULATÓRI
O MUNICIPAL

7 2 0 0 0 0 0

IV CABROBÓ GM 2639246

HOSPITAL DR
ARNALDO

VASCONCELO
S DE

ALENCAR

15 0 0 0 8 4 0

IV
DORMENTE

S
GM 2350289

HOSPITAL
NOSSA

SENHORA DA
PAZ

7 0 0 0 0 0 0

IV
LAGOA

GRANDE
GM 2639211

HOSPITAL
JOSE

HENRIQUE DE
LIMA

9 0 0 0 0 0 0

IV OROCÓ GM 2639203

HOSPITAL
MUNICIPAL
EULINA DE
NOVAES
BIONE

7 1 0 0 0 0 0

IV
SANTA

MARIA DA
BOA VISTA

GM 2639173

HOSPITAL
MUNICIPAL

MONSENHOR
ANGELO
SAMPAIO

2 0 0 0 0 0 0

IV ARARIPINA GM 2639262

HOSPITAL E
MATERNIDAD

E SANTA
MARIA

25 0 0 0 0 0 0

IV BODOCÓ GM 2345374

HOSPITAL
MUNICIPAL

EULINA LÓCIO
DA SILVA

3 0 0 0 0 0 0

IV EXU GM 2431106

HOSPITAL
MUNICIPAL
JOSÉ PINTO

SARAIVA

2 0 0 0 0 0 0

IV GRANITO GM 2702835

HOSPITAL
MUNICIPAL

MARIA
SENHORINHA

DE SOUZA

2 0 0 0 0 0 0

IV IPUBI GM 2715228

HOSPITAL
MUNICIPAL
MARCELINO

DA SILVA
MUDO

3 0 0 0 0 0 0

IV
MOREILÂNDI

A
GM 2639270

HOSPITAL
MUNICIPAL

JOSÉ
MIRANDA

6 0 0 0 0 0 0

IV
PARNAMIRI

M
GM 2715384

UNIDADE
MISTA

RAIMUNDA DE
SÁ BARRETO

CABRAL

11 0 0 0 0 0 0

IV
SANTA
CRUZ

GM 2714485

HOSPITAL
MUNICIPAL

JOÃO
RODRIGUES
DE SOUZA

10 0 0 0 0 0 0

IV SANTA
FILOMENA

GM 9146032 HOSPITAL
MUNICIPAL DE

1 0 0 0 0 0 0
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SANTA
FILOMENA

IV TRINDADE GM 2706709
HOSPITAL
MUNICIPAL

MARIA VENERI
4 0 0 0 0 0 0

TOTAL 621 83 15 21 60 9 5
 * De - distrito estadual
 Gm - gestào dupla

Resolução CIB/PE nº 5830 de 13 de outubro de 2022
 Pactua a centésima segunda distribuição do montante das doses recebidas provenientes da farmacêutica Astrazeneca, Pfizer
Pediátrica e Pfizer destinadas para o Estado de Pernambuco.
O Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual  CIB/PE,  no uso de suas atribuições legais  e
considerando,
I - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dão outras providências;
II  - O contexto pandêmico e emergencial  que requer a proposição de ações de proteção das populações e as recomendações do
Comitê Técnico Estadual para Acompanhamento da Vacinação contra a Covid-19; 
III - Que, em Pernambuco, a campanha de vacinação contra a Covid-19 foi iniciada em 18 de janeiro de 2021 e que, atualmente, em
todo o estado,  estão sendo vacinados  idosos  a partir  dos 60 anos,  pessoas com deficiência que vivem em instituições de longa
permanência, população indígena aldeada, trabalhadores de saúde, comunidades quilombolas e ribeirinhas, trabalhadores das forças
de segurança e salvamento incluindo garis e guardas municipais, pessoas com comorbidades, pessoas com deficiência permanente e
gestantes e puérperas;
IV - Ofício Circular SIDI Nº 67/2022, Recife, 11 de outubro de 2022, 102ª Distribuição Vacina Covid-19.
Resolvem:
Art. 1º- Pactuar a centésima segunda distribuição do montante das doses recebidas provenientes da farmacêutica Astrazeneca, Pfizer
Pediátrica e Pfizer , destinadas para o Estado de Pernambuco.
Art. 2º- Das doses recebidas, serão distribuídas conforme quadro abaixo:

Doses recebidas - vacinas astrazeneca

Grupos prioritários atendidos Dose % N° de doses

População 18 e mais Dr Fator de correção 8.250

Doses recebidas pfizer pediátrica

Grupos prioritários atendidos Dose % N° de doses

Crianças de 05 a 11 anos D2 Fator de correção 2.440

Crianças de 05 a 11 anos D1 Fator de correção 2.830

Doses recebidas pfizer

Grupos prioritários atendidos Dose % N° de doses

População de 12 a 17 anos Dr Fator de correção 11.994

Gestantes Dr Fator de correção 6.575
Art. 3º- Do início da campanha, em 18 de janeiro de 2021, até o momento, Pernambuco já recebeu 24.969.304 doses de vacinas contra
a  Covid-19.  O  detalhamento  completo  por  fabricante  pode  ser  acessado  no  link  http://portal.saude.pe.gov.br/noticias/secretaria-
executiva-de-vigilancia-em-saude/imunizacao-contra-covid-19-documentos-e-tira.  Dessa  forma,  o  estado  avança  com  vacinas
distribuídas para rede estadual e municípios pernambucanos, de acordo com o quadro abaixo:

Quadro De Doses Distribuíção

Grupos prioritários
contemplados

População
grupos

prioritários

Cobertura
d1

Status
Cobertura

d2
Data d1 Data d2 Observação

Pessoas com 60 anos ou mais
institucionalizadas

2462 100% Esquema completo 100% 18/01/2021 18/01/2021

Pessoas com deficiência
institucionalizadas

130 100% Esquema completo 100% 18/01/2021 18/01/2021

Povos indígenas vivendo em terras
indígenas

26021 100% Esquema completo 100% 18/01/2021 18/01/2021

Trabalhadores de saúde 294095 100% Esquema completo 100% 09/06/2021 21/09/2021

Pessoas de 90 anos ou mais 37376 100% Esquema completo 100% 25/01/2021 08/04/2021

Pessoas de 85 a 89 anos 54356 100% Esquema completo 100% 25/01/2021 25/01/2021

Pessoas de 80 a 84 anos 93965 100% Esquema completo 100% 09/03/2021 07/05/2021

Pessoas de 75 a 79 anos 156897 100% Esquema completo 100% 16/03/2021 01/05/2021
Povos e comunidades tradicionais

Quilombolas
54411 100% Esquema completo 100% 25/03/2021 07/05/2021

Pessoas de 70 a 74 anos 232209 100% Esquema completo 100% 25/03/2021 08/05/2021

Pessoas de 65 a 69 anos 298020 100% Esquema completo 100% 14/04/2021 18/05/2021

População Privada de Liberdade 32960 100% Esquema completo 100% 24/06/2021 24/06/2021
Trabalhadores de Transporte

Coletivo Rodoviário, Passageiros
Urbano e de Longo Curso

22912 100% Esquema completo 100% 24/06/2021 24/06/2021

Pessoas de 60 a 64 anos 379819 100% Esquema completo 100% 08/05/2021 22/06/2021
Forças de segurança e salvamento

/ Força Armadas
38669 100% Esquema completo 100% 09/06/2021 13/09/2021

Comorbidades (Incluindo
Deficiência Pernamente)

1063623 100% Esquema completo 100% 24/06/2021 08/09/2021

Gestantes e Puérperas (Pfizer) 116449 100% Esquema completo 100% 03/06/2021 27/08/2021
Trabalhadores de Transporte

Aéreo
3627 100% Esquema completo 100% 26/05/2021 28/07/2021

Trabalhadores Portuários/
Aquaviário

6071 100% Esquema completo 100% 26/05/2021 28/07/2021

Funcionário do Sistema de
Privação de Liberdade

2530 100% Esquema completo 100% 09/06/2021 24/08/2021

Trabalhadores de Educação do
Ensino Básico

109908 100% Esquema completo 100% 03/06/2021 21/09/2021

Trabalhadores de Educação do
Ensino Superior

26062 100% Esquema completo 100% 03/06/2021 31/08/2021

Trabalhadores de Transporte
Metroviário e Ferroviário

2288 100% Esquema completo 100% 01/07/2021 08/09/2021

Caminhoneiros 29123 100% Esquema completo 100% 01/07/2021 05/09/2021

Trabalhadores Industriais 155340 100% Esquema completo 100% 04/07/2021 29/09/2021
Trabalhadores da Limpeza Urbana

e Manejo de Resíduos Sólidos
9179 100% Esquema completo 100% 01/07/2021 08/09/2021

Pessoas em Situação de Rua 2275 100% Esquema completo 100% 01/07/2021 08/09/2021

Trabalhadores dos Correios 2950 100% Esquema completo 100% 16/07/2021 29/09/2021

Bancários 8921 100% Esquema completo 100% 16/07/2021 29/09/2021

Pessoas de 18 a 59 anos 5550672
em

atualização
em

atualização
em

 atualização
em

 atualização
em

 atualização
em

 atualização

Adolescente 12 a 17 anos 1.087.269
em

atualização
em

 tualização
em

 atualização
em

 atualização
em

 atualização
em

 atualização
Crianças Indígenas 5 a 11 anos 5.776 100% d1 - 15/01/2022 - -

Crianças 5 a 11 anos 1.182.444
em

atualização
em

 tualização
em

 atualização
em

 atualização
em

 atualização
em

 atualização
(*)  – De acordo com Trigésimo Segundo Informe Técnico da 34ª Pauta De Distribuição PNO - Orientações Técnicas Relativas  À
Continuidade  Da  Campanha  Nacional  De  Vacinação  Contra  A  Covid-19  -  A  população  igual  ou  maior  de  18  anos.Estimativas
populacionais informadas pelo Ministério da Saúde sujeitas à atualização - São utilizadas como fontes estatisticas o TCU 2020,IBGE,
Registro  de doses  aplicadas  da campanha  de influenza,  DataSUS,  DESAI,  INEP, Base do Cadsuas,  Departamento  Penitenciário
Nacional, entre outros.
Art. 4º - Realizar busca ativa de Pessoas com Comorbidades e Pessoas com Deficiência Permanente para auxiliar na velocidade da
vacinação.
Art. 5º - A vacinação deverá ocorrer diariamente, ou seja de segunda a sexta-feira no horário de funcionamento da unidade de saúde ou
ponto de vacinação para Covid-19.
§ 1- As Secretarias Municipais de Saúde poderão ampliar sua programação semanal e horário de atendimento.
Art. 6º - As Secretarias Municipais de Saúde devem proceder com a alimentação do SI-PNI e planilhas de forma regular (diária).
Art.- 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

 Recife, 13 de outubro de 2022.
André Longo Araújo de Melo

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE
José Edson de Sousa

Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS/PE
Distribuição Vacina COVID 102ª Distribuição Doses Solicitadas Pelos Municípios

Geres Município Total de doses Total de doses Total de doses Total de Total de doses
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solicitadas
pelos

municípios a
liberar 18+ a

serem
vacinados dose

reforço
astrazeneca

solicitadas
pelos

municípios a
liberar

adolescentes
12 a 17 anos a

serem
vacinados dose
reforço pfizer

solicitadas
pelos

municípios a
liberar

gestantes a
serem

vacinadas dose
reforço pfizer

doses
solicitada

s pelos
município
s a liberar
crianças
a serem
vacinada
s dose 1

pfizer ped

solicitadas
pelos

municípios a
liberar

crianças a
serem

vacinadas
dose 2 pfizer

ped

I Abreu e Lima 0 54 54 180 180

I Araçoiaba 0 0 0 0 0

I
Cabo de Santo

Agostinho
0 0 0 0 0

I Camaragibe 0 0 0 0 0

I Chã de Alegria 100 0 102 0 0

I Chã Grande 0 0 0 0 0

I
Fernando de

Noronha
0 0 0 0 0

I Glória do Goitá 0 0 0 0 0

I Igarassu 0 0 0 0 0

I
Ilha de

Itamaracá
250 60 60 0 0

I Ipojuca 1000 504 504 300 400

I Itapissuma 0 54 54 50 50

I
Jaboatão dos
Guararapes

0 1170 0 0 0

I Moreno 0 0 0 0 0

I Olinda 1500 0 0 100 200

I Paulista 1500 1002 1002 500 200

I Pombos 100 0 0 0 0

I Recife 0 0 0 0 0

I
São Lourenço

da Mata
250 300 0 0 100

I
Vitória de Santo

Antão
250 300 0 100 200

II Bom Jardim 0 0 0 50 50

II Buenos Aires 0 0 0 0 0

II Carpina 250 102 0 0 0

II Casinhas 0 0 0 0 0

II Cumaru 0 0 0 0 0

II Feira Nova 0 54 30 0 20

II João Alfredo 0 0 0 0 0

II
Lagoa de
Itaenga

0 0 0 0 0

II Lagoa do Carro 0 0 0 0 0

II Limoeiro 0 0 0 0 0

II Machados 0 0 5 0 0

II Nazaré da Mata 0 180 0 0 0

II Orobó 0 0 0 0 0

II Passira 0 0 0 0 0

II Paudalho 0 0 0 0 0

II Salgadinho 0 0 0 0 50

II Surubim 0 180 0 0 100

II Tracunhaém 0 0 0 0 0

II
Vertente do

Lério
0 0 0 0 0

II Vicência 0 0 0 0 0

III Água Preta 0 0 0 0 0

III Amaraji 0 0 0 0 0

III Barreiros 0 0 0 0 0

III Belém de Maria 0 0 0 0 0

III Catende 0 0 0 0 0

III Cortês 0 0 0 0 0

III Escada 0 0 0 0 0

III Gameleira 0 0 0 0 0

III Jaqueira 0 0 0 0 0

III Joaquim Nabuco 0 0 0 0 0

III
Lagoa dos

Gatos
0 0 0 0 0

III Maraial 0 0 0 0 0

III Palmares 200 402 102 300 200

III Primavera 200 150 54 0 0

III Quipapá 0 0 0 0 0

III Ribeirão 250 252 54 0 0

III Rio Formoso 0 0 0 0 0

III
São Benedito do

Sul
0 0 0 0 0

III
São José da

Coroa Grande
0 0 0 0 0

III Sirinhaém 500 300 102 50 50

III Tamandaré 0 120 0 30 30

III Xexéu 100 36 36 0 0

IV Agrestina 0 0 0 0 0

IV Alagoinha 0 60 60 0 0

IV Altinho 0 0 0 0 0

IV
Barra de

Guabiraba
0 0 0 0 0

IV Belo Jardim 0 102 252 50 50

IV Bezerros 250 102 102 50 50

IV Bonito 0 0 0 0 0

IV
Brejo da Madre

de Deus
0 0 0 0 0

IV Cachoeirinha 0 0 0 0 0

IV
Camocim de

São Félix
0 0 0 0 0

IV Caruaru 0 0 0 0 0

IV Cupira 0 0 0 0 0

IV Frei Miguelinho 0 0 0 0 0

IV Gravatá 0 300 0 30 0

IV Ibirajuba 0 54 30 30 20

IV Jataúba 0 0 0 0 0

IV Jurema 0 0 0 0 0

IV Panelas 200 102 204 100 0

IV Pesqueira 0 0 0 0 0

IV Poção 100 48 0 0 0

IV
Riacho das

Almas
0 0 0 0 0

IV Sairé 0 0 0 0 0

IV Sanharó 0 0 0 0 0

IV Santa Cruz do 0 0 0 0 0
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Capibaribe

IV
Santa Maria do

Cambucá
0 0 0 0 0

IV
São Bento do

Una
0 102 204 50 50

IV São Caitano 0 30 30 30 60

IV
São Joaquim do

Monte
0 0 0 0 0

IV Tacaimbó 0 0 0 0 0

IV
Taquaritinga do

Norte
0 102 0 0 0

IV Toritama 100 54 54 50 50

IV Vertentes 100 0 54 30 30

V Águas Belas 0 0 0 0 0

V Angelim 0 102 0 0 0

V Bom Conselho 0 0 0 0 0

V Brejão 0 0 0 0 0

V Caetés 0 0 0 0 0

V Calçado 0 0 0 0 0

V Canhotinho 0 0 0 0 0

V Capoeiras 0 0 0 0 0

V Correntes 0 0 0 0 0

V Garanhuns 0 0 0 20 20

V Iati 0 0 0 0 0

V Itaíba 0 0 0 0 0

V Jucati 0 0 0 0 0

V Jupi 0 0 0 0 0

V Lagoa do Ouro 0 0 0 0 0

V Lajedo 0 0 0 0 0

V Palmeirina 0 60 0 0 0

V Paranatama 0 0 0 0 0

V Saloá 0 0 0 0 0

V São João 0 0 0 0 0

V Terezinha 0 0 0 0 0

VI Arcoverde 0 804 372 0 0

VI Buíque 0 504 102 0 0

VI Custódia 0 0 0 0 0

VI Ibimirim 0 150 102 0 0

VI Inajá 0 0 0 0 0

VI Jatobá 0 96 0 0 30

VI Manari 0 0 0 0 0

VI Pedra 0 0 0 0 0

VI Petrolândia 0 504 0 0 0

VI Sertânia 0 0 204 0 0

VI Tacaratu 0 0 0 0 0

VI Tupanatinga 0 0 0 0 0

VI Venturosa 0 0 0 50 50

VII
Belém do São

Francisco
0 0 0 0 0

VII Cedro 0 0 0 0 0

VII Mirandiba 0 0 0 0 0

VII Salgueiro 100 204 0 0 100

VII Serrita 0 0 0 0 0

VII Terra Nova 0 0 0 0 0

VII Verdejante 100 0 0 0 0

VIII Afrânio 0 102 0 0 100

VIII Cabrobó 0 0 0 0 0

VIII Dormentes 0 0 0 0 0

VIII Lagoa Grande 0 30 18 0 0

VIII Orocó 0 0 0 0 0

VIII Petrolina 0 2004 2004 0 0

VIII
Santa Maria da

Boa Vista
500 150 0 100 0

IX Araripina 0 0 0 0 0

IX Bodocó 0 0 0 0 0

IX Exu 0 0 0 0 0

IX Granito 50 0 0 0 30

IX Ipubi 0 0 0 0 0

IX Moreilândia 0 0 0 0 0

IX Ouricuri 0 0 0 0 0

IX Parnamirim 0 0 0 0 0

IX Santa Cruz 0 150 0 50 50

IX Santa Filomena 0 0 0 0 0

IX Trindade 0 0 0 0 0

X
Afogados da

Ingazeira
50 54 24 20 0

X Brejinho 0 0 0 0 0

X Carnaíba 0 0 0 0 10

X Iguaracy 0 0 0 0 0

X Ingazeira 0 0 0 0 0

X Itapetim 0 0 0 0 0

X Quixaba 0 54 0 0 0

X Santa Terezinha 0 0 0 0 10

X
São José do

Egito
00 90 204 00 00

X Solidão 0 0 0 0 0

X Tabira 0 0 0 0 0

X Tuparetama 0 0 0 0 0

XI Betânia 0 0 0 0 0

XI Calumbi 0 0 0 0 0

XI
Carnaubeira da

Penha
0 0 0 0 0

XI Flores 0 0 0 0 0

XI Floresta 0 0 0 0 0

XI Itacuruba 0 0 0 0 0

XI
Santa Cruz da
Baixa Verde

0 0 0 0 0

XI
São José do

Belmonte
0 0 0 0 0

XI Serra Talhada 0 204 204 20 20

XI Triunfo 0 0 90 0 40

XII Aliança 00 00 00 00 00

XII Camutanga 0 0 0 0 0

XII Condado 00 00 00 00 00

XII Ferreiros 0 36 0 0 30

XII Goiana 0 0 0 0 0

XII Itambé 250 300 0 50 50

XII Itaquitinga 0 0 0 0 0

XII Macaparana 0 0 0 0 0
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XII
São Vicente

Ferrer
0 0 102 0 100

XII Timbaúba 0 120 0 50 50

PE 8.250 11.994 6.575 2.440 2.830

O Secretário Estadual de Saúde, com base no Decreto nº. 25.800/03, publicado no D.O.E. de 30/08/2003 alterado pelos Decretos nº.
26.114/03 publicado no D.O.E. de 13/11/03 e 28.009/05 publicado no D.O.E. de 09/06/05, baixou as seguintes Portarias:
Nº. 657 - Tornar Sem efeito a portaria SES Nº 612 – Dispensando Karine Ferreira Vasconcelos, matrícula n° 402.188-6/SES, da Chefi a
de Plantão, símbolo GSS-2, vinculada ao Hospital da Restauração/Recife, retroagindo seus efeitos legais a 01/07/2022
Nº.658 - Tornar Sem efeito a portaria SE Nº. 613 – Dispensando Edite Lindicassia Landim Ulisses, matrícula n° 377.011-7/SES, da
Chefi a de Plantão, símbolo GSS-2, vinculada ao Hospital da Restauração/Recife, retroagindo seus efeitos legais a 01/07/2022. Por
duplicidade.

André Longo Araújo De Melo
secretário estadual de saúde

Despacho da Gerência de Administração de Pessoas/Unidade de Cadastro de Pessoas/SES.
Licença Prêmio Gozo

Processo Nome Matrícula Dias Dec Início Unidade

2300011725.001465/2022-11
Adriana Darlene

Almeida Brito
2447185 30 1° 01.10.2022

Hosp. Barao de
Lucena

2300011137.000821/2022-17
Albertino

Francisco da
Silva Neto

2320606 30 1º 01.06.2022
Hosp. Otavio de 

Freitas

2300001279.000340/2022-25
Alessandra
Valeria C

Venceslau
1965450 30 1° 01.12.2022

H.Agamenon
Magalhaes

2300000477.000456/2022-65
Ana Claudia

Dantas
2315220 180 1° 05.10.2022

H. Reg Dom
Malam VIII G

2300011411.000545/2022-92
Ana Lucia Lopes

de Lima
2242508 90 1° 01.10.2022

Hosp. Reg. Inacio
de Sa - VII G

2300011672.003401/2022-17
Andrea Karla
Alves de Lima

2555336 30 1° 01.10.2022
Hospital da

Restauracao

2300000749.000279/2022-70
Antonio Jose de

Santana
1922270 60 1° 01.10.2022

H.R.Ruy de
Barros Correia VI

G

2300011209.000484/2022-69
Aurenice Maria

de Lima
2268426 30 2º 05.06.2022

Hosp.Reg.do Agr
este

2300000741.000212/2022-13
Carmem Dolores

S de
Albuquerque

2280809 180 3º 01.06.2022
Hosp.Polic. Belar

mino Correia

2300011672.002941/2022-83
Cassia Maria

Ferreira
2322862 30 2° 01.10.2022

Hospital da
Restauracao

2300000109.000492/2022-17
Cecilia Maria

Machado da Silva
2287544 60 3° 03.10.2022

Geren de Vig
Epidemiologica

2300001420.000057/2022-12
Claudia Cristina

de Lima B
Lustosa

2563215 30 1° 02.10.2022
H. Reg. Jose Fer.

Salsa II G

2300011672.002987/2022-01
Cristiane Araujo

da Silva
2459337 30 1° 01.10.2022

Hospital da
Restauracao

2300000266.008484/2022-14
Cristiane Maria

Carlos
2294567 30 1° 01.10.2022

Unid de Pediatria
Helena Moura

2300000306.000381/2022-84
Danielle

Figueiredo da
Silva

2275112 150 2º 03.06.2022 Nível Central

2300011672.003297/2022-61
Danielle Lopes

Valenca
2284472 30 1º 01.10.2022

Hospital da Resta
uracao

2300011558.000096/2022-18
Dayse Barbosa

de Souza
2285223 180 3º 01.06.2022

Sanatorio
Pe. Antonio M.Ba

ndeira

5296-4/2020
Dilma Ferreira da

Silva
2537508 30 1° 01.05.2020

H.Agamenon
Magalhaes

2300011137.000506/2022-81
Domingo German

Aranda Torrez
2344220 30 2° 01.06.2022

Hosp Otavio de F
reitas

2300011672.003349/2022-07
Ederson de

Azeredo
Coutinho

2238659 150 3° 01.10.2022
Hospital da

Restauracao

2300000741.000372/2022-54
Edileusa Alvino
da Luz Pereira

2253593 60 2° 01.10.2022
H.Polic.

Belarmino
Correia XII G

2300011725.001469/2022-07
Edna Maria da

Silva
2527847 30 1º 01.06.2022

Hosp. Barao de L
ucena

2300001142.000206/2022-70
Elizangela Maria

R S Feitosa
2076667 30 1° 02.10.2022

H. Otavio de
Freitas

2300011444.000205/2022-84
Esio Padilha

Cursino
1951912 30 2º 30.06.2022

Hosp. Ulysses Pe
rnambucano

2300011725.000866/2022-53
Flavia Lemos

Silva
2572095 30 1° 01.10.2022

Hosp. Barao de
Lucena

2300011137.000724/2022-16
Francisco Ivo de

Oliveira
2274302 90 2º 01.06.2022

Hosp. Otavio de 
Freitas

2300011672.001882/2022-26
Geciani

Francelina dos
Santos

1345044 60 1º 01.06.2022
Hospital Da Rest

auracao

2300000266.009539/2022-03
Geiza Maria

Pedrosa de Melo
2272075 60 3° 01.10.2022

C.R.U.P.Maria
Cravo Gama

2300000891.000103/2022-74
Gilmario Soares

da Silva
2289385 90 1º 01.06.2022

Hosp. Col. Prof. A
lcides Codeceira

2300000266.003900/2022-80
Iesa Francisca V

Nova Oliveira
2281333 30 1° 03.10.2022

C.A.P.S. Espaco
Azul

2300000266.003058/2020-14
Jailton Monteiro

Felipe
1327895 180 3° 02.04.2020

Hr Ruy de Barros
Correia VI G

2300011137.000441/2022-74
Jakson Francisco

de Souza Cruz
2468875 60 1° 01.04.2022

H. Otavio de
Freitas

2300000266.004459/2021-72
Jane

Albuquerque de
O Menezes

2282321 30 3° 03.05.2021 Atesepe

2300000906.000228/2022-98
Jaqueline Melo

da Silva
2304287 30 1° 01.05.2022

Hospital Geral de
Areias

2300011725.000435/2022-97
Jeane Cristina

Batista dos
Santos

1926616 60 2° 04.04.2022
Hosp. Barao de

Lucena

0040609056.000364/2022-15
Joelma Cunha

Amorim
2492814 30 1° 01.10.2022 Cisam

2300000507.000461/2022-73
Jose Cordeiro

dos Santos
1694758 180 2° 01.03.2022 Sede da X Geres

2300011137.000819/2022-30
Jose Florencio de

Santana Filho
2447800 30 1º 01.06.2022

Hosp. Otavio de 
Freitas

2300011725.002027/2022-70
Jose Luiz C C
Souto Maior

2257246 30 2° 01.10.2022
Hosp. Barao de

Lucena

2300001420.000049/2022-76 Jose Regi Farias 1402137 30 2° 02.10.2022
H. Reg. Jose Fer.

Salsa Ii G

0091305-0/2018
Jovelina de

Oliveira Melo
2330857 30 1° 01.12.2018 Iv Geres

2300000547.000602/2022-81
Jovelina de

Oliveira Melo
2330857 60 1° 02.09.2022 Iv Geres

2300011558.000232/2022-70
Julia Maria do
Nascimento

2342022 30 2° 03.10.2022
Sanatorio Pe

Antonio Manuel

2300000266.005373/2022-48
Juraci Matias

Ribeiro
2298228 30 2º 01.06.2022

Unid. Mista Prof 
Barros Lima
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2300011541.000086/2022-61
Jurandir Belfort

Lustosa
864692 150 4° 01.10.2022

H.Jose Alventino
Lima VII G

2300001279.000156/2022-85
Katia Maria Freire

Hazin
2273330 30 1° 01.10.2022

H.Agamenon
Magalhaes

2300011520.000228/2022-39
Luciene Timoteo

de Santana
2318350 30 1º 01.06.2022

Hosp. Pol.De Jab
oatao

2300011672.003241/2022-14
Lucila Cristiene

da Silva
2267381 30 1° 01.10.2022

Hospital da
Restauracao

2300001012.000140/2022-01
Luiza Adelaide de

Souza Pessoa
1929364 30 2° 03.10.2022

Hosp.Getulio
Vargas

2300000749.000184/2022-56
Marcos Pereira

Ramos
2435241 30 1º 01.06.2022

Hosp. Reg. Ruy d
e Barros Correia

2300000266.005245/2022-02
Maria Das

Gracas Alves de
Moura

2292394 30 1º 01.06.2022 A Disposição

2300000266.008134/2022-40
Maria Das

Gracas Alves de
Moura

2292394 30 2° 03.10.2022 A Disposição

0040607269.000333/2022-33
Maria Das Neves

D da S Barros
2302608 60 2° 02.05.2022

Hospital Oswaldo
Cruz

2300000266.008467/2022-79
Maria de Fatima

Salvador
2286629 180 3° 05.10.2022

Cs Gouveia de
Barros

2300001440.000032/2022-81
Maria Diva

Alencar Barros
1921762 180 2° 01.06.2022

Hosp Ulysses
Pernambucano

2300011209.000482/2022-70
Maria do Socorro

da Silva Belo
1936166 30 2º 02.06.2022

Hosp.Reg.Do Agr
este

2300011411.000540/2022-60
Maria Eudes de
Carvalho Silva

2339650 30 1° 01.10.2022
Hosp. Reg. Inacio

de Sa - VII G

2300000266.007411/2022-05
Maria Fernanda F

Mascarenhas
2345129 60 1° 03.10.2022

Cs Profjoao de
B.Barreto

2300011493.000231/2022-27
Maria Graace
Keli Macedo

2307677 30 2º 01.06.2022
Hosp. Jesus Naz

areno

2300000547.000633/2022-32
Maria Iranir

Soares
2127512 60 1° 03.10.2022 A Disposição

2300001407.000062/2022-01
Marinez Beatriz

da Silva
2351218 90 2° 01.10.2022

Hosp. Reg. Inacio
de Sa - VII G

2300011672.003452/2022-49
Maura Maria da

Silva
2346443 60 2° 01.10.2022

Hospital da
Restauracao

2300001142.000209/2022-11
Miriana Mariano

da Silva Lima
1933370 30 2° 02.10.2022

H. Otavio de
Freitas

2300000266.008471/2022-37
Natanaelson

Gomes da Silva
Junior

2336197 30 1° 01.10.2022 A Disposição

2300001279.000390/2022-11
Rejane Maria

Silva de Oliveira
1930800 120 2° 01.10.2022

H.Agamenon
Magalhaes

2300000266.008469/2022-68
Ricardo Jose da

Fonte Franca
1375075 60 3° 17.10.2022

Cs Gouveia de
Barros

2300011785.000062/2022-40
Rildson Roberto

Barbosa
Barreiros

2252708 180 3º 01.06.2022
Hosp. Pol. João
Murilo Oliveira

2300001212.000064/2022-70
Rogerio Ferreira

dos Santos
3094901 30 1° 03.10.2022

H.Reg.do Agreste
IV Geres

2300000266.007817/2022-80
Rosa Maria Lima

de Souza
1328360 30 1° 01.10.2022 A Disposição

2300011276.001127/2022-14
Rosana Vilella N

M Tavares
2447207 30 1° 06.10.2022

H.Agamenon
Magalhaes

0001200008.002028/2022-50
Rute Raquel
Santos Costa

2239663 30 3º 03.06.2022
Expresso Cidada

o

2300011725.001227/2022-13
Sandi Barbosa de

Oliveira
1950797 30 1° 01.10.2022

Hosp. Barao de
Lucena

2300001058.002282/2022-79
Sandra Eunice de

Souza
1926519 30 1° 01.03.2022

Hosp.Getulio
Vargas

2300001058.002283/2022-13
Sandra Eunice de

Souza
1926519 30 1° 01.05.2022

Hosp.Getulio
Vargas

2300011672.003150/2022-71
Sandra Roseli
Padilha Ferraz

2548186 30 1° 01.10.2022
Hospital Da Rest

auracao

2300000266.000834/2022-96
Selma Maria do

Nascimento
2294729 30 2º 01.02.2022

Unid. De Pediatri
a Helena Moura

2300001058.002041/2022-20
Solange Maria de

Miranda Rios
2281619 90 3° 14.10.2022

Hosp.Getulio
Vargas

2300000266.003843/2022-39
Suely Oliveira

Campelo
1306413 30 1° 02.05.2022

Cs Bernard Van
Leer

2300000741.000381/2022-45
Valni Ferreira da

Silva
2252716 30 1° 01.10.2022

H.Polic.
Belarmino

Correia XII G

2300011398.000429/2022-99
Vilma Lucia
Nogueira de

Carvalho
2276119 180 3° 01.06.2021

H. Prof.Ag.
Magalhaes XI G

2300000773.001081/2022-14
Zuleide Simplicio

Rodrigues
2544202 30 1° 01.10.2022

H. Reg.Dom
Moura V Geres

Rafaela Brasileiro Gurgel Botskhis
Gerente de Administração de Pessoas/SES

Errata: 
No despacho publicado no DOE de 21.04.2015 referente ao gozo de Licença-Prêmio de 120 dias a partir de 04.09.2014 da servidora
Sonia Maria Monteiro de Melo matrícula 108.964-1/SES.  Onde se lê:  2° Decênio – leia-se: 1° Decênio  conforme processo SG
692550/2014.
Na Portaria SEGTES N°. 498 referente a Determinação de exercício da servidora  Roana Carine Neves Dos Santos, matrícula nº
402.493-1/SES,  :  publicada  no DOE de 07/10/2021  Onde se Le:  a fim exercer  suas atividades  na diretoria  geral  de políticas  e
estratégicas do progama Mãe coruja  /NC,  Leia-se: a fim de exercer  suas atividades na coordenação de Saúde Bucal/  Nivel
Central
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Código de verificação:
NVLCRWHAFU-BBTSIUSOHC-P2TH9ZW2VI

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o
documento original clique no link:
https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=NVLCRWHAFU-
BBTSIUSOHC-P2TH9ZW2VI.
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